
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE TRANSPORTE PARA
FUNCIONÁRIOS DO CASE URUGUAIANA

1.  JUSTIFICATIVA:  A motivação  de  ofertar  serviço  de  transporte  em  veículo  tipo  Van  com

motorista  para  os  servidores  do  CASE  Uruguaiana  se  justifica,  diante  da  necessidade  dos

mesmos se deslocarem desde suas residências até a Unidade de segunda a sexta-feira,  nos

horários das 07h, 13h e 19h e aos sábados e domingos às 07h e 19h, pois a Unidade fica situada

em zona rural, distante em torno de 12km do perímetro urbano e por não dispor de linha de ônibus

nos referidos horários de forma regular. A oferta desse serviço para os servidores da Unidade

garante o acesso deles nos diferentes turnos de forma contínua e segura.

2.  OBJETO  DA  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇOS:  Prestação  de  serviços  de  transportes  com

motorista, na cidade de Uruguaiana, para o deslocamento de  servidores do CASE, desde suas

residências até a Unidade, situada na Rodovia BR 472, km 585 ao lado do Pórtico da FEPAGRO,

de segunda a sexta-feira,  para trabalhar nos plantões com início as 7h, 13h, 19h e sábado e

domingo com início as 7h e 19h.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Quanto ao Veículo:

 Devem estar devidamente licenciado, registrado e em boas condições de uso;

 Capacidade mínima de 11 (onze) passageiros;

 Equipado com ar-condicionado e cintos de segurança para todos os ocupantes;

 Seguro total (com cobertura contra terceiros e acidentes pessoais).

Quanto ao Motorista:

 Carteira Nacional de Habilitação compatível com o tipo de veículo, com validade 

vigente;

 Boa conduta comprovada (certidões negativas de antecedentes criminais);

 Uniformizado e com crachá de identificação da empresa contratada;

Documentação Obrigatória da Contratada:

 Apólice de seguro do veículo;

 Registro da empresa no Detran ou outro órgão competente, quando aplicável;

Substituição de Veículo ou Motorista:

 Em caso de indisponibilidade ou inadequação, a contratada deve providenciar 

substituição imediata sem prejuízo à prestação do serviço.

20/05/2025 10:28:38 FASE/NCOMP/394962101 AGUARDA TR E ORÇAMENTOS - TRANSP... 103

25215800005578



4. LOCAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:  Deslocamento dos servidores de suas residências
até o CASE Uruguaiana, conforme percursos abaixo:

PERCURSOS:
Equipes do DIA (7h às 19h)
Chegada no CASE: 6h e 55min,
   
Bairro  Cidade  Alegria,  Rua  Alceu  Wamosy,  Rua  Santos  Dumont,  Rua  Joaquim  Murtinho,  Av.
Presidente Vargas, Rua General Câmara, Rua Santana, Rua Flores da Cunha, BR 290, Bairro
Marduque, Rua Andradas, Rua XV de novembro, Rua Pinheiro Machado, Rua Adir Mascia, Rua
Domingos de Almeida, BR 472 CASE.
Saída d  o CASE   com servidores do Plantão noturno:     às   7   horas  ,  

Equipes da NOITE (19h às 07h)
Chegada no CASE: 18h e 55min,

Rua Alceu Wamosy, Rua Santos Dumont,  Rua Setembrino de Carvalho, Rua Pedro Irala, Vila
Ipiranga, Rua Joaquim Murtinho, Av. Presidente Vargas, Rua Flores da Cunha, Rua Iris Vals, Rua
Bento Martins, Rua General Canabarro, Rua Gregório Behereragay, Rua Antonio Monteiro, Rua
Domingos de Almeida, Rua XV de novembro, Rua Pinheiro Machado, Promorar II, BR 472 CASE.
Saída d  o CASE   com servidores do Plantão diurno:   às   19 horas,  

Servidores em hora extra - TARDE (13h)
Chegada no CASE: 12h e 55min,

Jardim do Salso, Rua Alceu Wamosy, Rua Santos Dumont, Rua Joaquim Murtinho, Rua Dr. Maia,
Av. Presidente Vargas, Rua Iris Valls, Rua General Canabarro, Rua Flores da Cunha, Rua Sete de
setembro, Rua Gregório Beheregaray, Rua Domingos de Almeida, Rua 14 de junho, Rua General
Câmara, Rua XV de novembro, BR 472 CASE.
Saída d  o CASE   com servidores em hora extra, pela manhã:   às   13 horas  ,  

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:  Transporte, com motorista, dos  servidores  da Fundação de
Atendimento Socioeducativo desde suas residências até o CASE Uruguaiana e vice-versa.

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  Transportar os  servidores do
CASE  Uruguaiana,  desde suas  residências até  a  Unidade  e  vice-versa,  em  veículo  com
capacidade  mínima  para  11  passageiros,  conforme  percursos  e  horários  determinados,
percorrendo uma distância média entre 50 à 60 km por turno de serviço, diariamente, com
combustível fornecido pela empresa contratada e utilização de motorista com habilitação categoria
profissional.
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